
OFÍCIO N.º 137/2026/CMAC

Alfredo Chaves (ES), 26 de março 2026.

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA DE VITÓRIA -
ESPÍRITO SANTO

Assunto: Encaminha por intermédio da Secretaria Municipal de Segurança.
Urbana,  Moção de Pesar aos familiares da Comandante da Guarda

Municipal de Vitória — Dayse Barbosa.

Prezados Senhores,

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, após homenagem

proferida pelo Vereador Alefy Simões em Sessão Plenária, no dia 25 de março
de 2026, aprovada por todos os Vereadores, manifesta homenagem e profundo
pesar pelo falecimento de Dayse Barbosa — Comandante da Guarda

Municipal de Vitória.

Dayse Barbosa destacou-se como uma profissional exemplar, cuja

trajetória foi marcada pelo compromisso com a segurança pública, pela defesa
incansável da sociedade e, de forma muito especial, pela atuação firme na

proteção e promoção dos direitos das mulheres. Sua l iderança inspiradora

contribuiu significativamente para o fortalecimento da Guarda Municipal, para a

manutenção da ordem pública e para a construção de uma sociedade mais

justa, humana e segura.

Neste momento de dor, esta Casa Legislativa expressa sua solidariedade

aos familiares, amigos e companheiros de trabalho, reconhecendo o inestimável

valor de sua atuação. Sua dedicação às causas sociais, especialmente na

defesa das mulheres, evidencia que sua missão ia além de um ofício — tratava- &
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se de um verdadeiro propósito de vida, pautado na coragem, no compromisso e

no desejo de transformar realidades.

A perda dessa valorosa profissional causa imensa comoção não apenas

entre seus entes queridos e colegas da Guarda Municipal, mas em toda a
sociedade, que reconhece e agradece seu comprometimento, bravura e espírito

de serviço. Sua história deixa um legado de honra, dignidade e inspiração para
todos aqueles que atuam na segurança pública.

Encaminha-se a presente moção à Secretaria Municipal de Segurança

Urbana de Vitória, para que, por seu intermédio, seja dado conhecimento aos

familiares da homenageada, em especial aos seus entes queridos, aos quais

reiteramos nossos mais sinceros sentimentos.

Por fim, elevamos nossas orações a Deus, pedindo que o Espírito Santo
consolador conceda conforto aos corações enlutados. Que Ele, em sua infinita

bondade, recompense toda a dedicação de Dayse Barbosa com bênçãos a

todos os seus familiares, e que sua memória permaneça viva como exemplo de

força, coragem e amor ao próximo.

Em nome do Poder Legislativo Municipal, expressamos nossos sinceros
sentimentos de solidariedade aos familiares, reafirmando o respeito e o
reconhecimento desta Casa à memória e à nobre missão exercida pela

homenageada. Que Deus os abençoe.

Cordiais Saudações,

JOSIM
Presidente
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